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TOAl.'''DO em consideração o Relat orio \ 1) dos ~jinislros e Secretari es de Est ado
de todas as Heparti ções; e Tendo ouvido a Secção da Agricult ura do Conselho Geral

( 1) '''"0R. ! O Decret o que os Min ist ros da Coroa vem submetter j el evada co nside ração
de V ossa ~J :1 g(' slíld e l te m por o bj ecto a or gan isil<; ão do ensin o agr icula ,

A necessidade de ste ensino é ger nlmente recnnhcc ida ; c Vossa Magcstadc não j-úde de ixar
de est cn d er mão protectora ii pr imei ra e á mai s vi tal d e todas as ind us t ria s, a iud ust r ia rural.

Submeu idn á authori dad e das ira d íç ões , g uiada pc;r p rati cas antigas , quas i isolnda 111 ) meio
dos cam pos, c aband onada a si mesura , es ta ind usfria ;; p l"HJ S tem podido colhe r entr e nós mui
escaço s bcncflcius da civifisaçiio e dos p r ogrc~ S () 5 da scicncia, que tão i ant ejnsos c prvstad ins
lêem sido ás industri as fabri s .

O fomento q u e a agricultura rec ebeu d as pr ovid entes Lei s q ue o Au gusto Pae de Vossa
lli1gest ad c cu nceh éra c u tcnl rn nos pro pr ios arrui aes das no ssas lu ctas civl s . mal pod erd sustcn...
lar-se em presença dos me lhc rnmen tcs ag r ícolas recentemente introduz idos na mai or pa rt e dai
nações eu rllpe:ls , se náo fllr auxil iad o por ín- utn içõcs que o pa iz ha longo tem po r ec lama ,

O ma l que <J 111 igc a nesse agr ic ultura é cunhoci du .
Os rem edi ns pr uprit-s pa ra debel lar este ma l co ns istem cm diffundir a instrucç ão ag ri co la,

e n 'um sysl elll<l uperfeiçoado de vinç áo , na ot ga n isaçâo d o cr edi to r ur nl . l' na alndialidade da te r ra ..
Os Mitu stros de Vossa l\Iages tad c m edi tnm sem descan ço 0 1) desen volvim en to des te c om..

plexo de fccunríus providenc ins ,
O ensino agri cola acha -se hoje largamente der rnmnd o em toda s as naçõ es cu ltas da Eu...

re pa , Fund i/ln-se em toda par te escúla s pr ati ca s , inst itu tos ngr onom icos, g ranjas r- q u in tas cxem
plurcs ; hort as cxpcri mcn taes c de nc li rnat neâo : conselhos, cumici ns, c soc ied ades ;'g riculib ; ex...
posiç ões. premies . e Icstas rurec s.

:\0 mei o de st e gera l movimento é indi s pensav el qu e não fiquemos cstacio nados : é ind is...
pen savcl qu e a iudu stri a ag r ico]u, q ue fornece maler ias pr imas ás demai s industr ins , e mi nistra
a l iment o a t..das as art es , seja escl arcrid n pr-lo facho da sc tenci a . e g ui ad a por mãos h ábeis e
expcr-imenta dns, é in di epen suvc! que el ln acom panh e a c ivili saç âu do novo temp o, q ue vi,a com
a n eva época , e flue se tr au s furme e aperfei çoe c om cl! a .

.\.. nossa agricul tu ra será iníal li vel mcn tc an iq u ilad a na l ucta d e um a c oncorrcnc ia iu cvita
vel, se o cu- to das suas pt oducç fies niio fuI' d imiuuido pr ogr essivam ente.

E pa ':! q ue est e r esu ltado p"~ :,a «bter -ve é m ister q ue os puces sos de cu lt ur a sej am r ü..
cionnes , ('1lI vez de rctineiros , e qU !~ as pr atic as , futnlmc nte aut bori sada s pe!u tem po. sej am su bo
st üuidas , ou m odificadas. pel os met hodos c e pe raç õcs q ue a sc icnci a d () ~ factos e da .s expe t ien..
cíae reccmmenda,

::\"I'5t a ; ) Im , ) \" a (: ij e .~ impurt a , porem . prece-te r c om gran de di scernimeu tu . E como u.. inte
re sses d o pr :JI!t;dor pod em ser igu al m ont e lc sudns , q u er pel o seu afe rro .is u sanç ns an tigns , quer
pela sua il JTI ' i '~ ;I ') suucrs tic .i osa avs p n) ce~ s o s modernos, Ioda a c ir cu mspocç âo é pouca na c...colha
e ad npçâ» des te .. mcius ,

Pa ra -a ti -fuzcr cabalm t-ntc .1 toda s as n ecc- s idadcs da industr ia ru ral es ta bel ece o Decrete
tr es grãos II I;" ensi un : o eus tn-. me cba nl co . <) nrti s tico c fi scie ntifi cu.

E ln vi-rdadc a agri cult ura púd ,: considernr-sc de bai xo d e tres d iverscs ;Js pectüs. Póde
cons i u (' ra r - .s l~ como olfic io, Cnnl' ) a r lr , c '~ nmo sl' iencia .

O offi cin a pre nde-se peja imita'.; iifl. c pelo exemp lo. t uma apre71di :age fn faei l, q ue póde
adq uir ir- :;e Ill) meio da s opera çi"ies e lra halhos ru rJes .

A Jlte prec isa rasa r- se (~om a sc ien ci a , ;1 fim de que as pr ati ca s se b as ~cm nos pr illclplOS
da lh eori a ; prec isa nill) só (,Iln!lccel" 11."IS :m as l!i r ers as r l'laçõe s o." s)' ~ t{' ma s , os rnethodos . e os
pro cessos o ;, ~r a r i /Js . ma s Jh~ ll el ra r na ,~ I'aú lcs , c uos fllnt lamenlü 5 sc ir'n l ifico,; d aqll cll cs p roe essos.

A si:i" Il,:ia . fi na l m ;:,u 1t ~ , est uda, pr<d"u n,::l as Icis da p rod IH' I.~:i" vegPla l e an imal, e int rod uz,
fund ada na " \ I H~ r i (' ll r i a , nol os ~ ys tem;l S , me!h 'lra os anli31)s, e J a n~ a a i ndustri a agri cola no ca
min ho d e I1Ill il per j'(' içoamen lo rac iuna J e pr üg-ressivo.

A i l1 slr u c ~ a o 11,) pr imeiro gr<Ío é receb ida Il.:l S gr anj as ou qu inta s (lo ensino, cu it i\'adas
por pa r t icu lares .

A. o d m i n i " tr a ~ã (l con tra t.l com os il 3 ; i C llJ t ~\ r e s ge r<- ntes dpstas quintas a <tdm issilo c o tiro
ci nio de u m err to HUIllI ',') d I' aprendi zes Esles exec uta m por suas propr i:lS mãos, d Ur;J ntc a su a
per mallenr i;J no esl.,! ", !ecime n lo , t l,dos I)S !:';!\..lallllJs. e o peraç(jt's de gra ngeio, q ue l hes f6rem
com meu idos. DC5k nltiJ o nãl) ~ ó ;n cll t e se for ti licam nes bahitus d a SU .1 profissão , mas adquirem
ao mc sm o tI'mpo .1 ll('str cu m.l ll1w l, ;l rorç a pbys icJ , e a instfll fl: ao prát ica q lle Ibes comem .

Os mClll'ld os e ope ra <: ü l ~ s d e eultu ra. ;v loptados nas quin ta s de cn~i(]o , d e\"C1O ser sempr e
rac io naes e Jueraliws.

A. a d m i n i 5 tr (l~:ã l ) ~ Ó cú nl rílta com aqu cll es ~, gr ic u ll(jrcs . q ne fizerr m uma jurlidoSil a r pli ca...
ção daqu d lcs meth odos, e cuj a capac idade, tan tu moral como ag r icola , tenha s id o de monstrada
por fac toi ir re cu sJ\' ei s .
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do Commercio, Agricultura c ~1<l llurj] ctura sl com o parecer da qual Fui servida coo
formar-âle : Hei por bem Decretar ° segllintc:

D/sposiçôes preliminares.
Artigo I ." O ens ino espccin! da agricultura é dividido em Ires grãos: ensino me

chanico das operações rumes, e rudimentar das doutrinas relativas a essas mesmas ope-

Quando qu alqu er des tas cond iç ões ven ha a fall cccr-, a administ ração reserva- se sempre o
d ire ito de rescin d ir o contrato .

A su pcri nte n.l cncia da s c nlturns nas quintas de ensino pe rtence ao ge re nte das m esm as
q u intas. Ma s j un to dcllc é cul loc ado um chefe d e tr abalhos. nomeado c ret ribu iria pela adminis
traç ão , para () au xili ar com os seus con selhos , e pa ra dir lgi r pres encialmente a s o per ações ru
r.aos, sempre de accdr rl» com o ge rente .

O ch efe de t rabalho s, à projl !lf!;:ã ll qu e estes se fdrem e xecuta nd o , ex porá a os ap rend izes aS
d cu tri nns rudim cntntcs , q ll (' servem de fundamento aos mesm -s t ra bal hos. N -I e cp-isiçâo dest as
Ib ul r ill:lS de ve adoptar-se a m aio!' sim plic idad e e cl ar eza , evita ndo-se c uida dosamente o emprego
da u omeucla tura sc icu li fica , e o de qu aesqucr pr inc ip ias ' JI1 raciocinics, que não possa m se r prom
pr emente ccmpreh cud id os pel as ma is vul g ar es intclli geucius ,

De-te mud o o en sine ptati co dos aprcnli zr -. é cnmptetado por ex plip,a l;ões d out ri na es a pre 
p riadaa ú sua co mpr t- i.cu siiu. c ao mi stcr q ue c llc.s d er em exercer.

võ-sc, puis , qUl' a ; q ui nta s d e cn -in .i devi-m forn ecer pertodicamontc um certo nu m ero de
c ul t ivado res , de ;dJl'g ii es , (' do mai crnes instru idos , q ue hão-de espalha r com () ex emplo, na s
d iversas localida.Ics ou.lc se cst ubclccer um. ;:5 11' 1': " "S c pratic as d a cul tu ra mais a pe rfe içoadas
c l uc rntivns, c q ue , qum.lo s e pod ér e ste nder c completar este syste ma d e ensino. ins titu indo
um a quiuta cm cada ü í-tr íctc ad minis t rnt ivo, o , propri et ari us en con tra rão faci lm ente a uxi lia r es
ha heis , que os ajud em nas suas cmprcz as . su bst itui ndo um trabalho intclli gcntc , e um g rnnge ic
lucrat ivo. a prnt .i cus mesq uin has c dc svan tajusas ,

C ' l\ l.l' e b c~ s e faeilmc utc toda a in flue ncia que hfi o-d c e xercer so bre :I pr od 'lcl:ão os al u mnc s
sald os desfas / ~ S (' Ó I:I~ , ass im iuicia do s ID S me t ho rlo s m nis p ro dur-ti vos , O ,; n e to , c os exem plos
destruirãu cntáo e SS:1 funesta incredulidade das popul a ~ õe s ru mos, flue resiste tenazmente aos mais
c onc l ud entes rac iuriu ius .

.A ius tr urqâo tio 2. 0 guie é re cebida nas escõ lns r cglcnaes.
O Dec reto cr ia t t cs , uma em vi zeu : out ra em Lisbna : ou tra : finalm ente, cm Ev oru ,
A escol/ Ia destes t rcs pontos foi aconse lhada por di versas cons idc rnçõ cs : 1 " As tres ind i

cadas c idade s podem considera r-se com o centro das Ire s su b-reg íõcs, em q ue p ôde natu ralmente
d ivi d ir- se ii rcgi iio ag ricola do nosso priz : :2 n Elia s são fúcos de urna g rund e e variada pr oduc
f.:.ão ag r-a ri c , e de urna corresponden te popu laç â .i ; 3 .a As Casas- pi as, ou os estab elec imentos de
t'..a r idnd o, ex istentes nas d uns u lt imas, podem fornece r g rande numero de alumnos á s es c óla s r
s endo da maio r vantagem q ue es tr-s alu mno s se d est ine m antes iÍ pr <l fi:> siio da ag ricu ltu ra , do que
aos mist eres indu stri acs , a q ue t àcm sido , infeli zmcnte , d edi cados ; !f. .8 É nestas Ioenfidades que
devem ma is Iacil mcn tc en contra r-se estnbelee imcnt.is ruracs pr ópri os pa ra as g ran j as ou q u intas
e xemplar es , quo hão-de ser-vi r de ca mpo pni t icn aos nlumnos,

Estas csc.ilas . as s im com e as gr anj as exemplares que lhes sã o annexadas, não podiam dei
xar d e ser su bven ci onad as pelo Es tado

As Casas -p ias , pu'ém , deve m prcstnciona r os al umuos in ter nos qu e as cursarem . Deste
modo se anxili atu rcciprocamcutc estes estabelccimcntcs e o E stado, concorrendo cad a um para
fins ig ualm en te j u -ros , posto qu e dive rsos.

A natu reza tia in strucção da s escó lns re g ionacs differe ess en cia lmente da das qu ietas de
ens ino . Xcs tas nâu existe senão um ensino prat ico sem desenvolvimentos sc ienü flcos, e apenas
aco m pan ha do de alg u mas noções rud imenta re s. um ensi no, n'umu pala vra , p rnpri o pa ra operar ia s
cn l tivadorcs , p pa r;t abeg ues iml ruidos. Naqll ellas, porém, a in strucçã o é mu ilo mais YiJ sta e
co m pleta, e o ensino to no mes mo tempo th eori co e prát ico _ as th eorias dão-se na s cadeiras dai
e scó las - as práticas ('xec ut arn-5e nas g ranjas exem plares . !\'"ãn é só a ag ri cu lt u ra pr opriamente
dit a que se e us ina , ens ina m-se ta mb em , com m ,d s ou menos d esemo1vim ento, a maior parte das
sciellcias que são a uxil iar cs da scie ncia da producção \·cgetaI. E assim ficam os alu mnos des tas
e scó las CIll esl:ld ll de cn nhec er o~ ph enomen ~) s da \' id a org anica , conh ecim ~llto que lhe s ha-dl
pre star um soccorro pod eroso par a a mel hor direcç ão de qU:l1quer explora ção agraria, c q ue 0'
ha-dc g uia r com uma ce r ta seg urança nos calc ulo s d e todos os pormenor es de qua lquer empren
cultural.

i~ , pêlrlan to . do seiu d esl as esc ólas que de\'em saír habeis feitor es e la vra dores instruido",
que irão esp al ha " com o ex emplo e com a palaua, a in st ru cç ão pratic a e t heori ca en tre as c1a,,
ses agricoJa s .

Além do terreno de stin ado ás cultu ra s exempl are s, q ue devem ser as mais g'eracs c lu cra
ti '<as d a local idade, dispõe o Decreto que se criem tambem . nas quintas de stas escólas . viveiroi
das melbores e mai s ut ei s \"ariedades d.e pl antas agr icolas; são obdas as vantagens que d evem
resultar desta proYideocia , tenden le a ge oe ralisar a c ult u ra das ma is finas ra ças vegeta es .

Para ti rar todo O ('o~s i rc l proHito d as escóla s regi voaes, es ta bele ce a ind a o pr ojecto q ua
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rações: ensino thecrico-pra tico dos proces!'os a~r i (~oJ as: ensino superior. em que os prm
cipios da sciencia ~ ~o apresentados com todo o desenvolv imento.

§ 1.. .-\ instrucção du primeiro grAa ê recebida nas quintas de ensino cultivadas
por particulares.

§ 2.° A instrucção do segundo grão é recobida nas escolas reqionaes.
S; 3.0 A instrucçüe 00 te rceiro gráo é dada tux instiuuo aqricola de Lisboa.

hílja taurbem lias quinta s exemplares um cor so para abeg ôes, aaalogu ao que fui estaheteeid o nas
q uintas de euaino .

Finalmrutc, o Der ret o faz reprodu zir Q c scó ta de vete r-i nari a , Das trcs cscóla s r egionaes,
addi cicnando- Ihes uma eaudelfari a.

A reforma desta ese ófa é um a nec ess ida de , q ue não deve d lffcr ir-se , reduz iria un icamente
ao ramo hi ppi atri cc , clla não pôde pr cst ur <Í agr icult ura valiosos au xilias . Í~ prec iso alargnr-Ibe
a esphcra, pafa q ue possa susíc níar a sua connd er açâo, e para qu e os uossos creado rcs de ga
dos possa m au fer ir de lla as vantage ns q ue t êem d irei to a es perar .

E m quanto ri s caud eltnrta s, é tal a sua util idade, que ha sta enun ciar a falta dellas para
se reconhec er ti. nece ssidad e do seu estab el ec imento. .

O en sin o do terceiro g rán é dado 110 in stituto agricola, que se rve ao mesmo tempo de es
cóla supe r ior, r- de esc óla rcg iuual .

E ste institu to é um es ta belecimento d est inad o a aperfei çoar c a desenvolver a agrlcultara
pel o en-l nn . pcl o exemplo, e pela experi encia. A instruc ção do ut r ina l é dad, nas ca deiras da
esc óf a : a e xem plar no ca mp o tlest.iuadu ri s cul t uras ape rfe içoadas, c a experimental no campo
des tinado aos ensaios e á s exper ienc ins ,

Era altamente cun veniente que a Instr ucç ão ag r icola re cebesse . n' umu das e sc ôtas re gia
nncs, um la rgo des envulv imen to, para que ah i se pudessem hahil ita r i 'S pr c feseores da ecieneêa,
e os agr onomic.r s . que se q u ize asem ded ic ar ao seu progH'i:'ii \'o adi antamculo .

Posto que a sei eneia ug ri col u tenh a feito nus nnssos din s progressos admirave is , não pôde,
toda via. dcscoul. cccr-se q ue tem . apesur nis so , um lungo est ád io ,. perc orre r.

lIa a inda a resn lvcr problem as c questões d a mai s elevada trnusccndcnciu ,
E stas q ue- toes são rclati t as ' IO.i syst cmas de c u ltum , á co nfecç ão c mede de obra r 110 s es

t rum es, c dos con-ect ivo ... ; ao cys tcm a dos afolhanu-utcs, e dos pou sjos ; á aclimatação da s plan
t as cxoticas , ii nat ur uli snç âo dos uuim aes ao me lhor ament o d as r;' ças, ás ,·an lagens da esta bu la
~ã n , ás a r tes agrico lns , c a mu itos uu t. us ass umptos , q ue p r-endem , corno es tes , com a questão
mnxi mn das su bsistencias.

Não ha du vida q ue é nece ssar io pr ocede r a pro fund as e Inee ssaetes inv esti gações para
uscl ateccr cstc s pon tos uh scu rus d e agru n umia, C que é só com o au xi li o do ens ino super ior q ue
se pode m nh ter es tes g rnude s resul tados.

Fui: pois , nes te intuit o qu e o Decret o, cre andu f) Inctl t uto ngric ola , I) doto u co m uma
q uinta . ond e se deve m estahr-Iecer s jmult anea me ute as c ulturas exemj.la res , e e vper imen taes , e co m
o ut ros cstnbcl cci men tos ptoprios para a sct-icul tu rn . d i... t ill a ~ã I de ar:uas aedc utes , cons truc çâo de
i ns t rume ntos :1~T ~ l r b s , creaç âc c ed ucaçâo de ga dos . luJ o ra mos de indu strin ru ral, e m q ue pode m
intru d uxir-sc pro ücu osmclh urament os. e suhre q ue d r-vem r cc.dr en-ai os c c xpnriencias incessantes,

A fn utl uçáo, por Iaut o . rio l n -tit ut o agri cul n péde a ctua r muitu cflicnzmonte so bre a sc íen
cia dn producr âo ani mal e vegetn l : e n iio ha rado par,] q ue assim n ão acnut cçn , \- i ~ t l ) flue lodas
ai i nd ustr ias . qlle Lcem um e ns inll pr ufci:slnua J dc .:'cl1\'olvi d tl. hã!) fei to pr og ressos muito su peri o
res aos daqu f'lla s, a quem tcm f<J1tatlo este g rand e au:ti liar.

Sent,ora! O D CCfl' t <1 q ue l rnlrmus ri Au g-ust a Presença de ," os"a ;\I.1 g e ~ta rl e, nã o é uma
cre !lção d e IU\,fJ. A de~ p('la annu ,tl a qu e ell\.' \'.:.Ie J ar ori g"m, depois de fe itos os gas tos e xlr aor
di nar ios do prilllciro anil". pou co exce derá a do ze c onlo ~ de rt: i ~, q uan tia q ue ha-de .ser de fu
tu ro .:l tc nuad .. , Ioga q ue as quin tas, cH I1 \e nientcrncnte monl;Hlas , cnmecem a funcci onar regular
mente; mas q uand o assim não ilcunteccssc, esla d espc za é eminentemente rcproduc li\'a, c deve
por i i SO ser t1 u l.hori sada .

A P ro\" ill enci a IlOS f: llllncou soilrr 11 m solo fec llu do , e no meio de uma reg ião ag ri cola , que
passa por ser a TlI :1 is fav orecida da Euro pa .

~ão re je ilemos , pois, os bC'ocfi c ios da P rov il1l'nei a; ti re!l1ns dns nossos re r ursos nal uraes
todas as \:l.ntug ('m qu e e lles Ullce r r,lIrl, ma s par a ob te r cst e resultado {}('mos a ins trucção á classe
ag r ico la , que no-la pede, c ii precisa .

A i n ~trl1 ct:ã , ) . Scn bllra, é o ma i' .r patri monill Que os Govcrnos pod em doar aos go\'crn ados.
Dtl in st ru cção l cm a p ~ l d:lllll's t ica , c a urde m pÍltJllca ; a mor aJitlarle das fam ilias , e o n~speilo

das ill ~titu i,:õ r 5 ; o aprr reiç.oumrnb das art es , e os n m for tos da "ida; a s:lucdu r ia da s leis, e
a cstab ilid.,dc dos Go \·ernos ,

A illstn ICl.: ãn . Senhora , é a pr im eira ne ce ssid ade do Inun llo do s nossos d ias!
Com CIlcs fundamr ulos , os :M in islro5 de tod as as Repart ições têe m a honra d e submetter

á ele "ad ,l cons ideraç ão de ,"aisa Magc ... tól de o seg u in te pr oj ed o d e Decret o.
Mi nisleri o da s Obras Pú bli ca s, Commefc io e Industr ia, cm 16 de Dezembro de 18 52,=

Duque de Saldanha = Rodrigo da Fonseca JIagalhães= Antonio Maria àe Fontu Pereira de
)feito =;:::: AKtOfiio ...4.luüw Jert,oü de Athoguia.
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TITULO I.

Do lnsillo do primeiro gráo.

(16 de Dmmbro.)

Arl. 2.' Em cada uma das antigas Províncias do Reino se crear à, pelo me
nos, uma quinta de ensino, destinada a formar abegões, maioraes e quinteiro! ins
tr uidos.

Estas quintas serão instituídas em estabelecimentos de cultura pertencentes a par
ticulares.

Arl. 3." O Governo convencionará com os proprietários ou gerentes destes esta
belecimentos a admissão de um determinado numero de mancebos, a fim de receberem
nos mesmos estabelecimentos a instrucção pratica dos processos e operações nelles ado
ptadas.

Art, 4,' Os proprietarios ou gerentes destes estabelecimentos receberão do Go
Terno uma retribuição proporeienada a este enca rgo.

Art . 5.' As quintas de ensino só poderão instituir-se nos estabelecimentos, cm
que for adoptado um 'ptema de cultura reconhecidamente racional e productivo,

Art. 6.' A manutenção e soldadas do, aprendizes fi cam a cargo do agricultor da
quinta de ensino, com quem o Governo tiver contratado.

§ unico, Os aprendizes, que nunca poderão ser admittidos antes dos dezescis an
no. de idade, serão empregados em todo, os trabalhos e operações de grangeio, c exe
cuta- los-hão como se fossem tmbalhadorcs assal ariados.

Art. 7.' O Goremo distribuirá um certo numero de premios aos aprendizes que
mais se distinguirem pela sua applicnção e aproveitamento .

O producto destes premias sómente lhes será entregue no fim do seu tirocinio,
que nunca poder á exceder a tres annos,

Art , 8.- Haver á lias quintas de ensino um chefe de trabalhos, retrib uido pelo
Governo, e por elIe nomeado de accôrdo com O agricultor do estabelecimento.

O chefe de trabalho, é incumbido:
1.' da direcção immediata das operações agricolns que lhe forem indicadas pelo

agricultor do estabelecimento ;
2.' da explicação dos processos e praticas agrarias, ao 1'.,'0 quo se forem exe

eutando;
3.° de dar algumas noções elementares das artes agrícolas, c da vcterinaria,

oonformando-se com o programma que lhe for traçado pelo Conselho do Instituto
Agricola.

TITULO II.

Do ensillo do segundo grão.

Art. 9.° Crecr- se-hão tres escólas regionaes: uma em Lisboa, outra em Viseu,
e a terceira em Evora, Um determinado numero de alumnos das Casas-pia, ou outros
estabelecimentos de caridade das referidas cidades, receberão nestas escolas a instrucção
agricola do segundo gráo.

Ar!. 10.' A natureza das culturas e os methodos agrarios, adoptados em cada
uma desta. escólas, serão sempre apropriados á região agrícola, cm que ellas fórem
instituidas,

Arl. 11.' Haverá em cada uma destas escolas uma quinta exemplar, onde se
executarão os processos e praticas agricolas, cuja proficiencia houver sido abonada por
uma esclarecida experiencia.

Arl. 12.- Além do terreno destinado á cultura arvense, á praticultura, hortícul-
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tura, e arboricultura, haverá nas quintas exemplares viv eiros das mais importantes
variedade. le plantas eultivavcis no paiz,

Art . 13.' Haverá igualmente nos quintas exemplares os e-tabulo- c oflicinas nu
cessarias para o grangeio regular destes estabelecimentos,

Art. 14. 0 Junto As escólas regionaes haver á urna escúlu de ar te veter inária, e
uma caudelaria, destinada ao aperfeiçoamento de loj as as l'nçn"i Je g i.l J lj ~, fi czndo estes
estabelecimentos sujeitos ao regimen geral das escolas regionacs.

Art. 15.0 Fica extincta a escola militar U2 votcr iuoria. O.. alumnos mil.tares,
que frequentam a dita escola, c os que de 0 0 ' -0 se dc.licarcm ii profissão de veterinaria,
serão distribuídos pelas tres escolas regiooaes.

Art. 16." O professor da 3.' cadeira das escólas regioll3 e; ser á o director espe
eial da escóla veterin ária, e da caudelaria.

Art. 17.0 Os serviços ruraes da lluintn exemplar serão supcrcntcndidos pelo Con
selbo da cscóla, dirigidos por um chefe de trabalhes. nornc.ulo IH.'l ll Governo, c execu
tados por abegêes e t ... balhadores da escolha do mesmo chefe de trabalhos.

Art. 18.' Os alumnos das Casas-pias e outro. estnbelecirneutos de caridade, que
fôrcrn admittidcs ao ensino destas C:-CÓ!ll" , serão prcstncionados pelos estabelecimentos a
que pertencerem, O seu numero, c a importnncia eh prestação. SCI'Jo designados pelo
Governo.

Art. 19.0 Além destes alumnos, porl erão ~ L" g :l ir o rur-» das cscólas regionaes
quaesquer outros que quizerern frequenta- las, flucr na q ll al id u j ~ .le internos pcnsionis
tas, quer na de externos,

Art, 20.0 As disciplines, fj i: C hào-dc ser r: 'l' lp l t' !lt a J il ~ I I ; J ~ (' ~:c úl ;J :; regionacs, silo
as seguintes:- I~ l cm('n t os das scicncius historico-u.u uraes, e l e : ll r ll t o~ de physic», chi
mica e geologia agricolas, agricultura gemI, culturas espccincs, economia agri cola,
administ ração e contabilidade furai, zootechnic, c principios de vctcrinarin, artes agri
tolas, legislação, e engenharia rural.

Art. 21.' O quadro das cadeiras destas escolas é o seguinte :
1,- Elementos das sciencias historico-naturne s, recebendo mui.. par ticular desen-

rolvimento a botanica, elementos de physicn, chimica c geologia agricolas.
!I.a Agricultura geral, e culturas espaeiaes,
3.' Zooteehnia e arte veterinaria. .
4,- Economia agricola, adrninistrnç ão e contabilidade rural, art es agr ic ola ~ , legis

lação, e engenhar ia rural.
Art. 22." O ensino dever á ~cm [l r e tomar ;l direcl;iio prat ica, dando-se pouco des

envolvimento a todas as theorias, que não tenderem immcdi.r tnmentc II esclarecer 0 5

!)'stemas e operações agrarias.
Art. 23.u A instrucção pratica ser á dada, quanto P05:Ú\ I!], no c;!Inpo c nas olii

cinas da quinta, onde fôrem executados os process: os rur aes. 0:-: olurnnos assistirão con
stantemente á execução desses proee ~s c s , c cxccutul- os-hào manualmente, segundo o
gráo de habilita ção, que houverem adquirido. .

Art . 114.' Haver á nas escõlas rcgionaes dois cursos: um para ahegõcs, e outro
para lavradores. O primeiro durará dois nonos, e o segundo trcs,

S; unico, O Conselho escolar organisará o quadro das disciplinas destes dois cur
!OS, e proporá no Governo os regulamentos nccessarios paril o reaimcn das mesmas es
eólas, O mais antigo dos professores I'residiui este Conselho, lia qualidade de director
da escõla,

TITULO III.

Do eus'ilto do terceiro grdo.

Arl. 25.' O ensino do terceiro Qrjo scrú recebido 110 Instituto A9ricola de Lis
boa, que servirá ao mesmo tempo de ~~ C úJ il regional.

Ar!. 26." As disciplinas, que hão-do ser professadas no Instituto Agrícola, são as
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que constituem o qn~d ro rlM t:' !olrólu rf'!! il)nfl~ . P. fftrftm mf"fl.C ionltda,. no .rtigt) 91 .0
;

e além destas as sepuintes: - bota nica, e phJsiologill H:'t,'-e tal, zoologia, aNlItOOmia ~

physiologia comparadas.
Art, 27." O quadro das cadeira, deste escola é o ."guinte :
1.' Elementos das sciencias historico-neturaes, elementos de physiea, chimica, I

geologia agricoitls.
2 .a Zoologia. anathomia . e physiologia comparadas.
3. t!. Botanica, e physiologia \'egetal.
4.' Agricultura gera l.
5. ti. Culturas especiaes.
6 .& Zootechnia, e principies de veterinnria.
7 .8. Economia ngricolu , administrarão c contabilidade rural, artes agrícolas. legis

lação e engenharia ru ral.
Art. 28 ." As disciplinas da 1.' cadeira serão ensinadas na aula ostnheleeida pela

Aeademi!l Real das Sciencias, As disciplinas da 2.- e 3.- cadeiras nas res pectivas aulas
da Escola Polytechnica. As disciplinas das quatro restantes cadeira; 0 0 Institu to
Agrirolil.

Art. 29." O Minislro das Obra> Públicas, Commercio e Industr ia, ouvido o
Conselho Escolar do Instituto Agricula, po.ler à alterar ri presente distribu ição das dis
ciplinas, pelas cadeiras do mesmo Institu to. Pu-lerá igualmente desdobrar a 5." e a 7. iI.
cadeira!', di, idiudo por duas cadeiras as rnaterias ensinadas em cada uma dellas,

Art. 30 ." H averá tres cursos no Instituto Agrico\ u: - ·um para ahegões, outro
par a lavradores, e outro para agrollomos.

§ 1.0 O curso par a ;I b ~'gões con-tnrà de duas pal'tes:-a 1.ll. pt'at ica ; consis
tindo na execução dos trabalhos ruracs , sob a direcção do-s maiornes dos ddTerenles ser
viços da quinta exemplar; a 2 .r

• d01'tr illlll , e consistirá no ensino dos rudimentos de
agricultur a e de economia rurnl, p rofl~ss8Jo s pelo chefe dos trabulhos da quinta esem 
plar, em conformidade com o program Ul a, que Ibe liir traçado ('elo Cousetno de Inst i
tuto Agricola.

§ 2 .° O curso para lavradores comprehende a L ll
, 4 .... 5.~ . 6 .ft. e 7. 11 cadeirss.

O curso pJra agronomos cornprehende todas as do Instituto agrieol», e iJ lém disso a 1:
par te da phvsica, e H chimica, frequentadas como cadeiras auxiliares, na Escóla Poly
t echnÍca. O primeiro dura tres o segundo dura quatro annos.

Ar t.. 3 1.0 O ensino nesta c .~ c ó l ll ~ ,' rá mais elevado e desenvolvido do que o das
outras escolas re~ i l )fl a es , sem corn tudo perder c seu curaeter prat ico e de appliceçãc.

Art, 32 .0 O Instit uto l\gricolil te rá os sC'g u in ~ (~ c!.'taheiee itfwntos:
1.<1 Umn quinta exemplar com a rJe I'~S ~ J r i il cxtcnsão de terrens. paf".i~ ~

estabe lecerem os svsternas de cultur u. cuja irnita çã» meri'c;a ser recvmrn.tJld&
2 .<1 Um tr acto de t crreno, r ~ n..'pr J O pua eI.16wa : - e í*"" eaNÍe6 .~r

pr incrpalm- ute de acclimatação.
3.- LO! hurtu proprio para o cultivo de r it e ir06 nH f'lalltlh ..~ . CU a

nossa industria agricola.
4." Um estabelecimento de sericultura .
ti.o U ma officina de constru cção de mech inas, e de instrumeates agrMlus.
6 ." Uma fabrica de distillação de agllas- ardentes.
7 ." Os necessários cabanões e estabulos para o alojamento dos gados.
§ unico. 0 5 tres primeiros estabelecimentos poder-se -hão crear em peças '5epa

r adas, e serão irnrnediutamente instit uidos. Os out ros ir-se-hão successivarnente insti
tuindo li proporção fl ue a esc úla se desenvol ver,

Art. 33.0 O Instituto Agrieola, além dos empregados mencionados no artigo 17 .°,
t erá um Director, que será encarregado tanto da direcção super ior da escola, como da
superintendencia da quinta exempla r.
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TITULO IV.

Disposiçõee geraes.
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Art. 34." Cada uma das quatro cadeiras, quc se devem abrir no Instituto Agri
cola, será regida p Uf um Professor, que fi cará equiparado cm direitos e vantagens aos
demais Professores das escolas superiores do Reino.

Art. 35 .0 Haverá dois substitutos para cada urna das escolas rcgionae.;. O mais
moderno serve de Secretario ,

§ unico, Fica o Governo authorisado a crear mais um lugar de substituto, quando
julgue conveniente desdobrar a :> ," e 7 .' cadeiras, ou qualquer dellas .

Art . 36: O primeiro provimento das cadeiras do Instituto Agricola será feito
pelo Ministro das Obras Públicas, Commercio c Iudustrio, c recair á em indivíduos que
tenham alguma das seguintes habilitações:

1.' Cart as de formalura em sciencias natu raes, obtidas na Universidade de Coim
bra, ou cm alguma universidade estrangeira;

2 .' Cartas do curso geral da Esc óla Polvtechnica de Lisboa, 0 11 da Academia
Polytechnicu do Porto.

:3 .' Cartas do curso das Escolas Medico-Cimrgicas de Lisboa ou Porto - da Es-
cóla Veterinaria , 0 11 de qualquer Instituto Agr ícola europcu ;

!~.ll Importantes publicações scientificus sohre nssurnptos 3;!ricola.;; (il rti::n 20.°):
5. &Exerciciu do magisterio cm alguma escóla superior de scioncias uuturaes.
§ unico, O numero c impnrtaucia relativa destas habilitações serâu tidos em

conta como em concurso documental.
Ar!. 37." Depois de constituida a escúla, nenhum dos Iogares de lente será 1'1'0

"ido sem concurso de exam e c prO\'iJS públicas, segundo fôr regulado pelo ~Ii nistro das
Obra s Públicas, Commereio e Industria, ouvido o Conselho da escola.

Art, 3S.a Os Professores que regerem cadeiras ana logas n'ou tr as escélas poderão
exercer simultaneamente o ffiJgislerio nas escólns de agr icultura. mediante uma grati
ficaçuo, que nunca poderá exceder metade dos venci mentos concedidos aos Lentes des
tHS ultim as escolas.

Ar!. 39 .· Os Professores de cada urna das escolas, presididos pelo respectivo Di
rector, constituem o Conselho Escolar, ao qual compele a administra ção c ti regímen
economico e scientifi co da escola .

Art , ..O." Iluver á um Conselho de aperfeiçoamento do Instit uto Agr ícola, com-
posto dos seguintes vogaes:

O Director do Instituto Agricola, e mais
Dois Lentes do mesmo Instituto, nomeados pelo respectivo Conselho,
Um Lente da Escóla Polytecbuica, nomeado pelo respectivo Conselho,
Um Lente da Escóla Veterinaria, por ella nomeado,
Um Socio di) Academia das Sciencius, nomeado pela classe de sciencins naturaes,
Um Vogal da Secção de agricultura do Conselho geral do Commercio, Agricul-

tu ra, e Manufacturas, nomeado pelo Ministro das Obras Públicas, Corn mercio e Indus
. táa , sobre pl' opo~la da mesma Secção, e de

Dois lavradores de reconhecida instrucção. nomeados pelo mesmo :\Iinisl.rt1 .
§ 1: ' O Conselho de aperfeiçoamento principia a Iunccionnr passados dois annos

depois de estabelecido o Instituto, e é eleito por Ires aunos; suas funcções suo gra
tuitas.

§ 2 ." E.. te Conselho rcnnir-se-ha nos dois primeiros mezes lectivos de cada anno,
Sou a presi-leucia do Director do ln- tituto Agric-la ; examinará o estado deste estabe
lecimenio : discutirá ;] 3 propostas de reforma, que lhe fórcm subrnetti.ia.. pelos seus pro
prios Vo~aes, ou pelo Con-elbo Escnlur do ln-titnto : e remetterá ao :\J inistro das Obr as
Pública:", Cummercio e Industria um relatorio, illflJr mando-o do e-todo e prog: resso de
Institu to, e pr0I'"IIl!ll.lhe os melhoramentos, llue julgar devere m-se filZt' r no mesmo esta
belecimento, tunto pelo que respeita á parte material e ecouomica, como pelo que res-

191
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peita ao ensino. O Gov erno resolverá os propostos do Conselho de aperfeiçoamento, que
couberem nas suas attribuições, c apresentará ao Poder Legi ~l al i yo as 11ue rlel! c depen
derem.

§ :3." O Conselho de aperfeiçoamento suspende os suas funcç ões, depois de apre
sentar o seu Relatar ia; mas póde reunir-se extraordinariamente. por conv ocn çao do
Director do Instituto, authorisada pelo Minislro das Ohras Públicas, Commercio e
Industr ia.

Art. ·í 1.° Os professores do Instituto e das escolas regionncs poderHo. durante as
fér ias. ser empregados na exploração ilgronomi ca do Huin o, e bem assim ser enviados
a alguns raizes e ~ t rangeiro " , a fi m de visitarem os mais acreditados estabelecimentos
agricolas desses pa ires.

Art. ,1.2 .° São preparatori os para o curso biennal dos ahegões a approvaç ão nas
meterias, que fazem o objec to (.1:1 instrucção primaria do primeiro grilO : para o curso
triennal de lavradores fi. upprovnç êo uns disciplinas, que fazem o objecto da instrucção
primaria do segundo grão. C o conhecimento 11" lingoa [rancezü : e para o curso qua
driennal dos ngronomos estes mesmos conhecimentos; e, alem delles, noções elemento..
res de l o~ica e do primeiro anno mathematico.

Art, · ~ 3 .· O curso hiennal das esc ólas regionaes dá prefercncia, em igualdade de
circumstnncias, no provi mento dl':t l o ~a re5 subalterno- das escolas agricolas, e das maltas
do Estado; o curso tr iennal no provim ento das emprego~ superiores das mesmas rnnttas,
e nos cadoir.i s de agril.'u itura dos lvceus; o curso quadriennal do Instituto no provi
menta d<1S cadeiras das escolas regionaes. e outras escolas superiores do Urino, e na
direcçtlo dos jardins hotanicos, que não tiverem Directores cspeciaes, cstnhelccidos por
Lei. Os que tiverem estes mesmos cursos serão prefer idos, em igualdade de circum-
staucins, 11 0 provimento dos cnrgo, administrativos, .

~ uuico, Os alumnos das escolas regiouaes gosarão. quanto ao recrutamento, das
mesmas isenções de que gosarem os alumnos das faculdades da Universidade de Coimbra.

Art. 4!I- .o Os vencimentos dos empregados crendos por este Decreto, são os que
tão d~si g lla d lls uu tubelta junta, assignadiJ pelo ~iin i :-tro e Secretario de Estado inte
rino dos ~ cgociús das Ohras l' úlrl icas, Commercio e Industria.

TITULO V.

Disposições trunsitorins.

Art. LHi ." O Conselho E:,co\al' Jo Instituto Agricoln, lor;o que se installar, rará os
regulamentos necessarios fiam leva r ii sua plena execução o presente Decreto ; nelles se
provi dcnciur ú sobre tudo quanto diz respeito a mat riculas, Irequencia, duraçüo dils aulas,
pericdo das lições, exames, prcrnios, diplomas de habilitação, regimen econcmico e poli 
cial UU Instituto. Estes regulamentos serão suhmctt idos IJ approvação do Ministro das
Obras Públicas, Commercio c Industria.

Art. l li. ' A Escola Yrt r rinorio fi co debaixo dn superintendennia do )Iini,ter io
das Obras P úblicas, Commercio e Industria. e C onru-xa.la ao Insti tuto Agric-úla. Con
tinúa, I'0róm, :l Iun ccionar como e ~ t ;j , em quanto não Iôr convenientemente refo rmada. .

.\ rlo _'1- '7 .0 Os alumnos de... ta cscú!a frequentarão 11 0 In-tituto Agricola a zoote
chnia e as outras disciplinas. . ~ u c formam o complemento do ensino, que recebem na
mesma Esc úla Veterinar ia. 05 Conselhos da:'! duas t\ ..cólas entender-se- hão, para esse
effeitn, út:crra da confcrção dos respectivos program mas.

.ArL .i.S." Fica revogada a Legislação em centturiu.
AI'l. .'&. 9." O Governo dar á conta ás Cõ rtes fi a!' d i ~ po ~ i c i,es que se cl'ntl' em no

presente Decreto,
Os :\iinisfros e Secretarias de E..tndo de todas as: RepiJ l liçocs assim o tenham enten

dido e fi1 r nm executa r. Paço, cm dele~c i 5 de Dezembro di' mil oitocentos cinroenta e
dois. = nAI:'\IL\. = Duque dr Saldanha. = Hodrigo da Fonseca J[agalhãrs.= AI~o

/lia Maria de Fontes Pereira. de Mello.= Antnnio Ál" i:in ./rrl' is dr /Ithog" ia.
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